
 

p. 1 de 1 

 

 

AUTÓGRAFO Nº.108/2025 

 

ALTERA DISPOSITIVO DA LEI 

MUNICIPAL Nº 2.808, DE 26 DE 

NOVEMBRO DE 2008, QUE 

AUTORIZA CONTRATAÇÃO DE 

GUARDA-VIDAS POR TEMPO 

DETERMINADO, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES, Estado do Espírito Santo, no uso 

de suas atribuições legais, faz saber que o Legislativo Municipal aprovou em Sessão Ordinária 

Projeto de Lei Ordinária de autoria do Poder Executivo, subscrito pelo Prefeito, Sr. Lucas 

Scaramussa, a saber: 

 

Art. 1º Fica alterado o caput do art. 7º da Lei Municipal nº 2.808, de 26 de 

novembro de 2008, que passa a vigorar com a seguinte redação:  

 

“Art. 7º A remuneração dos Guarda-Vidas contratados será de R$ 

2.200,00 (dois mil e duzentos reais).” (NR) 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Linhares, Estado do Espírito Santo, aos três dias do mês 

de novembro do ano dois mil e vinte e cinco. 

 

Ronald Passos Pereira 

Presidente 
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